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Preâmbulo

Este Regimento tem a finalidade de orientar e disciplinar  a Residência Médica no HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS. Sua elaboração foi baseada nas resoluções da Comissão Nacional de Residência Médica e Ministério da Educação e Cultura (CNRM-MEC), adotadas por todas as áreas, obedecendo aos princípios ético-morais vigentes, respeitando o  Código Civil e a Consolidação das Leis Trabalhistas. Este Regimento poderá ser alterado em qualquer época, sujeito à aprovação pela Comissão  de Residência Médica e Comissão Estadual de Residência Médica – CEREM/MG.

As residências médicas no HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS são formas de treinamento que permitem o aperfeiçoamento em  várias áreas ligadas da Medicina.

A residência médica do HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS representam uma forma de pós-graduação lato sensu, implementadas pela SUPREMA, sendo a residência em medicina credenciada pela CNRM-MEC com a finalidade de capacitação profissional através de treinamento em serviço, como orientação para uma visão de promoção de saúde e cidadania, conferindo ao  residente, grau de especialista em sua área.
CAPÍTULO I- SELEÇÃO DOS CANDIDATOS 

A seleção para  preenchimento das vagas dos Programas de Residência Médica do HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS da UFJF é anual e de acordo com as normas específicas  estabelecidas em Edital próprio, publicado na imprensa e obedecendo prazo legal, com a aprovação prévia pela CEREM/MG.

CAPÍTULO II- PROGRAMAÇÃO

1- O programa das residências será cumprido no HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS/UFJF, durante um período de dois a três anos, com carga horária de 2.880 (60 horas por semana), de acordo com a Resolução 05/2002, 02/2006, sem qualquer vínculo empregatício, em regime de tempo integral. Em casos eventuais, de acordo com o interesse dos serviços do HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS, estágios de curta duração,  em outras entidades conveniadas, poderão ser promovidos,  desde que propostos pela chefia do serviço e supervisão do programa específico e aprovados pela Comissão  de Residência Médica do HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS.

1.1 -   A dedicação exclusiva poderá ser exigida de acordo com a necessidade de                 cada Programa. 

2- Compete, obrigatoriamente, a todas áreas de Residências, encaminhar à coordenação geral, através de seu supervisor ou chefe de serviço, anualmente, programação específica onde constem atividades científicas, escala de trabalho e funções dos residentes.

3-  O programa de residência respeitará  o máximo de 60(sessenta) horas semanais, nelas incluídas um máximo de 24 horas de plantão. O início da jornada é às 7:00 horas e término às 17:00 horas, ou de acordo com escala  previamente estabelecida pelo Serviço específico, com horário de almoço previamente determinado.

4- 
O  programa de residência com duração de  2 anos terá seus Residentes  designados pelos símbolos R1 e R2.

5- 
O programa com duração de 03 anos terá seus Residentes designados pelos símbolos  R1,R2,R3. 

7- 
O número de Residentes por área/ano será determinado, anualmente, pela Comissão Nacional de Residência Médica – CNRM/MEC. 
8- 
A distribuição ou remanejamento dessas  bolsas de estudos será feita pela Comissão de Residência Médica, após discussão e aprovação  em reunião registrada em ata. Deverá ser preenchido o PCP (Pedido de Credenciamento) que deverá ser encaminhado a CNRM e a CEREM/MG até o dia 15 de fevereiro de cada ano para aprovação final.

9-
 A criação de novos Programas de Residências no HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS fica subordinada à aprovação em reunião, pela Comissão de Residência  Médica, após solicitação apresentada pelo Chefe de Serviço ou Supervisor do Programa de Residência. 

CAPÍTULO III- DIREITOS DOS RESIDENTES

SEÇÃO 1- Eleição

Eleger o representante dos médicos residentes na COREME. A eleição do representante na COREME deve ser separada da eleição da associação dos médicos residentes, já que um médico residente não associado deve ter o direito de ser representante na COREME.

O representante terá um mandato de 1 ano permitindo-se a reeleição.
SEÇÃO 2- Presidente – Funções
Compete ao Presidente da Associação  dos Residentes do  Hospital e Maternidade Therezinha de Jesus - HMTJ
1- Representar os Residentes junto à Comissão de Residência Médica e administração do HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS.

2- Comunicar à Comissão de Residência Médica os problemas que infringirem este Regimento  e sugerir soluções.

3- Ao Residente é assegurada bolsa de estudos, atualmente no valor de R$ 1.945,16, valor indicado pelo MEC, alimentação e moradia.

SEÇÃO 3- Afastamento

LICENÇA MÉDICA:

1-  Em caso de licença médica, por período que ultrapasse a 15 dias consecutivos, nos primeiros 15 dias o residente fará jus à bolsa paga pelo MEC. Ultrapassados os 15 dias consecutivos o residente deverá requerer auxílio-doença junto ao INSS.

2- Quando o afastamento exceder  30 (trinta) dias / ano (consecutivos ou somatórios) este mesmo período deverá ser reposto integralmente, ao término da residência, sem remuneração. O residente em tratamento de saúde terá direito a internação no HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS em quarto individual.
3-   Em caso de doença o residente deverá apresentar atestado médico dentro de 48 horas ao chefe de serviço ou supervisor de programa. Este atestado deverá ser encaminhado à secretaria da Comissão de Residência Médica para anotação em sua ficha. Cabe a qualquer das partes, quando julgar necessário, solicitar ao órgão competente do Hospital e Maternidade Therezinha de Jesus, avaliação do afastamento. Esta solicitação, assinada por dois ou mais membros do Serviço, deve ser encaminhada  à Coordenação Geral.

4- O tempo máximo que um residente poderá ficar afastado do programa será de 4 meses e que após este prazo será automaticamente desligado do programa. Poderá ser maior o afastamento, desde que aprovado pelo Supervisor, pela Coreme, e, em caso de alteração da bolsa de estudos para o ano seguinte (acúmulo vagas/bolsas), não será fornecida outra bolsa para vaga de residente.
6- 
GALA, NOJO E PATERNIDADE:

· Licença Gala : 8(oito) dias .

· Licença Nojo : 3(três) dias.

· Licença Paternidade: 5 (cinco) dias.

A ausência por outros motivos deverá ser solicitada à Chefia de seu Serviço ou de sua área, ficando “sub – judice”. Qualquer afastamento requer preenchimento de formulário próprio na secretaria da Comissão de Residência Médica.

7- GESTAÇÃO:

A Residente terá direito a licença maternidade de acordo com o parágrafo 3º do artigo 4º da Lei 6932, de 07 de Julho de 1981. Esta licença deverá ser encaminhada à Comissão de Residência Médica.

SEÇÃO 4- Participação em Congressos


O residente terá direito a afastamento para comparecer a Congressos Científicos desde que não cause prejuízo às suas atividades no programa de residência nem ao funcionamento adequado do Serviço ao qual esteja vinculado. A solicitação deverá ser feita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao Chefe do Serviço e/ou ao supervisor do programa. Terá prioridade de liberação para participar de atividades científicas os residentes de segundo ou terceiro anos e entre estes os que forem apresentar trabalhos científicos no evento. No caso de vários autores o Chefe do serviço e/ou supervisor do programa determinará o número de participantes. O residente deverá apresentar o certificado do congresso e certificado da atividade acadêmica que participou; caso contrário, poderá acarretar impedimento de futuras participações e a reposição dos dias correspondentes ao evento ao término da residência, sem remuneração.
SEÇÃO 5- Férias
O Residente terá direito a 30(trinta) dias de férias anuais de acordo com a escala de seu Serviço ou de sua área. É vedado ao Residente gozar mais de 30 dias de férias no último ano de Residência.

SEÇÃO 7-  Certificado - Atestado de Freqüência 

1-  O Residente que tiver sido aprovado  em seu respectivo Programa  e apresentado monografia ou equivalente, receberá Certificado de Conclusão de Residência. Na área médica este certificado constituirá  comprovante hábil de especialista na área, para fins legais, junto  ao Sistema Federal de Ensino e ao Conselho Federal de Medicina. (Resolução 06/80-CNRM). A monografia vai compor a avaliação final do residente,juntamente com os demais itens avaliados.
2- O Residente que desistir do Programa tem direito a receber atestado de freqüência, sem direito a qualquer tipo de certificado.

CAPÍTULO IV- DEVERES DOS RESIDENTES 

SEÇÃO  1- Normas Gerais

1- Seguir os programas estabelecidos pelos respectivos Serviços, conforme   programação.

2- Executar as funções determinadas pelo Supervisor ou pelo Chefe do Serviço, mantendo-se devidamente uniformizado  nas dependências do HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS, identificado  com crachá. 

3- Zelar pelas normas ético – profissionais dispostas nos códigos  Deontológicos.

4- Respeitar convenientemente seus superiores, pares, funcionários e pacientes.
4.1 - A não observância desse item constituirá em desrespeito  às normas e  implicará em sanções disciplinares.

5- Comparecer obrigatoriamente, quando convocado, às reuniões da  Comissão de  Residência Médica e do Serviço pertinente.

6- Levar ao conhecimento do Supervisor do Programa, Chefe do Serviço ou do Coordenador Geral as irregularidades relacionadas aos Residentes, funcionários,   docentes , instalações e funcionamento do HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS.

7- Zelar pelo uso e responsabilizar-se pelos danos aos  materiais sob sua responsabilidade.

8- O Residente faz parte, temporariamente, do Quadro de Recursos HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS .

9- É obrigação dos Residentes de todas as áreas cumprir as normas estabelecidas neste Regimento e no Regimento do HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS.

10- É vedado ao Residente: a) Prestar informações ou assinar documentos sobre assuntos fora de sua competência; b) Usar indevidamente ou em proveito próprio as instalações e materiais do HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS; c) Praticar atos atentatórios à moral e  à ética no âmbito hospitalar, mesmo fora do horário de suas atividades.

SEÇÃO  2- Inscrições Obrigatórias

1- Inscrever-se obrigatoriamente no Conselho Regional de Medicina pertinente. Comprovar essa inscrição na secretaria da Comissão de Residência Médica do HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS no ato da matrícula.

2- Inscrever-se como contribuinte autônomo junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) após assinatura  do contrato. Comprovar sua inscrição na Secretaria da Comissão de Residência Médica do HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS até 7 dias úteis a partir do início dos Programas.

SEÇÃO  3- Freqüência 

A freqüência dos residentes será controlada de acordo com as normas estabelecidas por cada Programa.

SEÇÃO  4- Avaliação


A Comissão de Residências, no exercício de suas atribuições determina que a avaliação dos Residentes deverá estar de acordo com o artigo 10 da Resolução 05/2002  da CNRM (ver Apêndice).Na avaliação periódica do Residente serão utilizadas as modalidades de prova escrita, oral, prática ou de desempenho por escala de atitudes, que incluam atributos tais como: comportamento ético, relacionamento com a equipe de saúde e com o paciente, interesse pelas atividades e outros.

SEÇÃO  5-  Sanções Disciplinares: 

A Comissão de Residência Médica do HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS  é o órgão de deliberação máximo no julgamento e aplicação das sanções disciplinares dos residentes da Instituição. 

O Residente estará sujeito às seguintes sanções disciplinares: 

1- 
Advertência por Escrito.

Será aplicada a  penalidade de ADVERTÊNCIA POR ESCRITO pelo Chefe da área ou Serviço ao Residente que cometer qualquer ato, atitude ou comportamento que comprometa o andamento normal de sua área/Serviço e ainda atentatória aos princípios éticos morais. Esta advertência deverá ser encaminhada ao Coordenador Geral da Comissão de Residência Médica.

2-
Suspensão: A suspensão do Residente deve ser proposta pelo Supervisor do Programa e/ou pelo Chefe do respectivo Serviço e homologada pela Comissão de Residência Médica em reunião ordinária ou extraordinária.

Será aplicada a penalidade de SUSPENSÃO ao Residente que cometer uma falta grave, isto é:

2.1- 
Faltar a plantões sem justificativas.

2.2- 
Ausência não justificada do Programa por período superior a 24 horas.

2.3- 
Participação e ou co-participação em qualquer ato considerado pelo código civil como atitude criminosa. 

· Item 1- A penalidade de SUSPENSÃO será no mínimo de 3(três)dias e no máximo de 29 (vinte e nove) dias. 

· Item 2- A suspensão implica no desconto em folha dos dias correspondentes à penalidade.

· Item 3- Após a data do término do Programa de Residência o Residente deverá compensar os dias  de suspensão  cumprindo a carga horária do  referido programa.

· Item 4- Ao residente será garantido pleno direito de defesa.
3- 
Exclusão: 

Será aplicada a  penalidade de EXCLUSÃO ao Residente que:
3.1-
 Reincidir em falta referida no item anterior.

3.2- 
Não comparecer às atividades do Programa de Residência, sem justificativa, por 3(três) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados no período de seis meses.

3.3- 
Utilizar as instalações ou materiais do HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS para fins lucrativos.

3.4- 
For reprovado na avaliação final  do programa de sua Área ou Serviço.

3.5- 
A pena de exclusão será aplicada ao Residente caso apresente sérias  deficiências no seu desempenho; o residente deverá ser informado de maneira explícita da possibilidade de seu desligamento do programa. Não havendo a esperada recuperação, ele poderá ser excluído mediante exposição de motivos que  será enviada para aprovação da Comissão de Residência Médica(COREME) da instituição.

3.6- 
Ao residente será garantido pleno direito de defesa.

SEÇÃO  6-  Monografia: 

 A  elaboração de monografia é obrigatória, dentro de prazo 03 meses após o término do Programa, para fornecimento do certificado pela instituição. A apresentação de artigo  científico publicado em revista nacional ou estrangeira, indexadas, sobre tema de sua especialidade, dentro de prazo 03 meses após o término do Programa, exime o residente da elaboração de monografia. A monografia vai compor a avaliação final do Residente.
CAPITULO V - COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA

SEÇÃO 1-  Definição


É o órgão do HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS encarregado da coordenação e supervisão  das Residências Médicas do HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS  e  responsável pela avaliação do rendimento dos Residentes em suas diversas áreas.

SEÇÃO 2-  Constituição 

De acordo com o artigo 23 da Resolução 04/2002: 

A COREME deverá ser integrada por profissionais de elevada competência ética e profissional, portadores de títulos de especialização devidamente registrados no Conselho Federal de Medicina ou habilitado ao exercício da docência em Medicina, de acordo com as normas legais vigentes, com a atribuição de planejar, coordenar, supervisionar  as atividades, selecionar candidatos e avaliar o rendimento dos alunos dos vários Programas da Instituição;

b) Representação da Instituição e dos Residentes na comissão acima, a qual deverá ser renovada  a cada ano;

c) A supervisão de cada área ou especialidade por um supervisor de Programa, com qualificação idêntica à exigida no item acima;

d) A supervisão permanente do treinamento do Residente por médicos portadores de Certificado de Residência Médica da área ou especialidade em causa ou título superior, ou possuidores de qualificação equivalente, a critério da Comissão Nacional de Residência Médica, observada a proporção mínima de um médico do corpo clínico em regime de tempo integral para 06 (seis) residentes, ou de 02 (dois) médicos do corpo clínico em regime de tempo parcial para 03 (três) médicos residentes;

O Coordenador Geral e seu substituto serão eleitos pelos membros da Comissão de Residência Médica.

Os Supervisores dos Programas de Residências do HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS serão indicados por suas respectivas Áreas ou Serviços.

SEÇÃO  3-  Competência do Coordenador Geral

1- 
Dirigir as reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão de Residências.

2- 
Administrar todos os programas de Residências discriminados neste Regimento.

3- 
Manter contatos regulares e ocasionais com os órgãos pertinentes.

4- 
Convocar reuniões extraordinárias.

5- 
Encaminhar aos supervisores dos programas a pauta das reuniões ordinárias e extraordinárias com 24 horas de antecedência.
SEÇÃO 4- Competência da Comissão 
1- 
A Comissão de Residência Médica- HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS  é o órgão competente para manter os entendimentos com a CNRM e com a Comissão Estadual de Residência Médica, através da Comissão de Residência Médica.      

2- 
A Comissão de Residência Médica reunir-se-á regularmente, devendo:

2.1- Definir o calendário anual das reuniões ordinárias.

2.2- Convocar reuniões extraordinárias aprovadas pela metade mais um dos membros da Comissão.

2.3- A pauta das reuniões deverá ser transcrita em ata.

3- 
A Comissão deverá através de sua secretaria, manter fichário individual dos Residentes, deixando consignado o período de afastamentos, faltas disciplinares, desempenho nas avaliações e demais ocorrências relativas a sua permanência no programa de Residência.

4- 
Cabe a Comissão de Residências, em última instância, deliberar sobre fatos omissos e fazer o encaminhamento pertinente.

Capítulo VI - RESIDÊNCIAS EM MEDICINA 

SEÇÃO 1- Especialidades

 O Hospital e Maternidade Therezinha de Jesus oferece Programas de Residência Médica nas seguintes especialidades:

Anestesiologia

Cirurgia Geral




Clínica  Médica 
Obstetrícia e Ginecologia





SEÇÃO 2- Programas
Cada especialidade acima descrita dispõe de programação específica onde constam atividades científicas, escalas de trabalho e funções dos Residentes. Esta programação obrigatoriamente é encaminhada anualmente à Coordenação Geral, através do Supervisor ou Chefe do Serviço. Encontra-se afixada em  local visível em sua respectiva área ou Serviço e deve ficar à disposição dos Residentes e candidatos  à Residência.

1-
 Apresentar-se na data pré-determinada em sua área ou Serviço específico;

2- 
Solicitar a Chefia de sua área ou Serviço cópia da escala de trabalho, funções e produções científicas a serem exercidas.

SEÇÃO 3- Avaliação

É de competência do Serviço específico sob a responsabilidade de seu chefe, avaliar o residente, trimestralmente, através de 2 itens:

· Desempenho Profissional ;

· Conhecimentos  Científicos 

Nos Serviços em que houver concomitância de Supervisor e Chefe, a avaliação deverá ser feita de comum acordo.

4.1- Avaliação do desempenho profissional

O residente será avaliado, trimestralmente, considerando a seguinte escala de atitudes:

· Freqüência

· Pontualidade

· Dedicação e iniciativa

· Desenvolvimento técnico-científico

· Apresentação pessoal

· Relacionamento com a equipe de trabalho.
     
A cada um dos itens será conferida nota de 0 (zero) a 10 (dez). Será considerado aprovado o Residente que obtiver nota mínima de 7(sete) em cada um dos itens. Nota inferior a 7(sete) em qualquer deles implicará em reprovação, impondo ao Residente recuperação na próxima avaliação . Média inferior a 7 (sete) implicará em desligamento da  Residência.
4.2- Avaliação de Conhecimentos Científicos: 

Essa avaliação será realizada através de prova escrita, oral ou prática a critério do Serviço, sendo conferida nota de 0 a 10 . Será considerado aprovado o Residente que obtiver nota mínima de 7.  Nota inferior a 7 implicará em reprovação, impondo ao Residente  recuperação na próxima avaliação. Média inferior a 7 (sete) implicará em desligamento da  Residência.
SEÇÃO 4- Aprovação 

A aprovação  para o ano subseqüente dependerá  de:

1- Cumprimento da carga horária mínima prevista no programa;

2- Aprovação na Avaliação do Desempenho Profissional- Mínimo de 70% de pontos.
3- Aprovação na Avaliação de Conhecimentos Científicos- Mínimo de 70% de pontos.
OBS.: Essas avaliações deverão ser encaminhadas pelos respectivos Serviços à Secretaria da Coordenação Geral, tendo o Residente direito ao conhecimento das mesmas.

A aprovação final para obtenção  do certificado de Residência Médica dependerá do acima disposto e da apresentação de monografia ou equivalente.

Capítulo VII – Informações ao Residente
 Deveres dos Médicos Residentes

1. Estar sempre de posse do BIP/Telefone para atendimento das intercorrências com pacientes internados e emergências. Os pacientes deverão ser vistos pelo residente do departamento e não pelo plantonista do hospital; responder prontamente aos chamados;

2. Medicar os pacientes internados antes do início das atividades (cirurgia, atividades didáticas, ambulatório) durante a semana e antes das 09:00 horas aos sábados, domingos e feriados;

3. Avaliar os pacientes que são internados em até 30 minutos após a internação, exceção feita às urgências, que deverão ser atendidas de imediato;

4. Visitar os pacientes internados pelo menos duas vezes ao dia (uma pela manhã e outra ao final do dia) e, em casos especiais, quantas vezes forem necessárias;

5. Comunicar ao titular responsável as intercorrências;

6. Estar presente no horário nas atividades didáticas complementares e no ambulatório quando não houver atividade no centro cirúrgico;

7. Preparar adequadamente os casos para a visita;

8. Comparecer às reuniões de seminários às 4as feiras (07:00 as 08:00 horas);

9. Organizar no livro de cirurgias o agendamento cirúrgico;

10. Chegar ao Centro Cirúrgico 15 minutos antes da hora programada para o ato operatório;

11. Manter o prontuário em ordem e completo (anexar ao prontuário cópias dos exames feitos fora do hospital);

12. Não se ausentar das atividades do hospital sem aviso e consentimento da chefia imediata;

13. Preencher corretamente os avisos de internação, avisos de cirurgia, guias de AIH, relatórios médicos, pedidos de exames, resumo de admissão e resumo de alta, assim como outros formulários que sejam necessários;

14. Tratar com respeito os colegas, paramédicos e, sobretudo, os pacientes;

15. Usar avental padronizado pelo hospital ou roupa branca e o crachá de identificação;

16. Orientar os pacientes na alta quanto ao retorno para curativos: data, local, horário e nome do médico. Deixar com o paciente o pedido de guia para curativos;

17. Fazer a prova de avaliação ao final do estágio.

Diretos dos Médicos Residentes

1. Ter o médico titular a disposição para orientar no atendimento ambulatorial e junto aos pacientes internados (o residente não pode atender no ambulatório sem a presença do titular);

2. Ter o titular localizável para orientar no atendimento das emergências ou intercorrências clínicas, quando necessário;

3. Ter o titular disponível para participar do ato operatório como cirurgião ou auxiliar, conforme escola pré-estabelecida;

4. Ter Orientação para a produção de trabalhos científicos, preparo de casos clínicos e outras atividades didáticas;

5. Questionar, dentro de princípios éticos, a condutas do departamento;

6. Participar das atividades de atendimento ambulatorial, enfermaria e centro cirúrgico;

7. Ter um programa pré-estabelecido das atividades complementares: aula, seminários, cursos, congressos, discussão de casos clínicos;

8. Realizar atos cirúrgicos assistidos pelo titular responsável pelo paciente, quando demonstrar conhecimento cognitivo e psicomotores para tal;

9. Ser tratado com respeito e princípios éticos pelos membros da equipe;

10. Ter um BIP/telefone para responder aos chamados dos membros da equipe, telefonista, enfermagem, emergência e interconsultas.

Outras Atividades Didáticas

· Também são consideradas atividades didáticas complementares, com a presença obrigatória, as reuniões científicas do corpo clínico, às quartas-feiras e as aulas do curso básico de Oncologia.

· Conta-se como atividade didática complementar a participação em cursos, congressos e seminários etc.

· Ao residente “sênior” do 3º ano é permitida a inscrição e freqüência, como aluno especial, nos cursos das disciplinas de pós-graduação da FAP, para obtenção de créditos para o mestrado; aqueles que tiverem interesse em fazer pós-graduação deverão, no início do estágio, procurar elaborar e desenvolver um projeto de pesquisa, sob a orientação do departamento.

Lembretes

· Os critérios de avaliação ao final do estágio estão na apostila de rotinas e programações terapêuticas do Departamento.

· A prova é obrigatória para todos os residentes. Aqueles que não comparecerem no dia da avaliação, receberão nota zero neste item.

· Os residentes “seniors” deverão dividir eqüitativamente os pacientes internados com os residentes “juniors”, assim, os casos operados por residentes “seniors” deverão ser prescritos pelos mesmos (não é função do residente “Junior” prescrever os casos operados por residentes “seniors”, inclusive nos finais de semana).

· Os casos deverão ser apresentados nas visitas pelo residente que participou da cirurgia.

· Pedimos a colaboração dos residentes para comparecerem às visitas de final de semana (“juniors e seniors”). O horário da visita será estabelecido pelos titulares responsáveis, conforme escala.

· O coordenador/orientador (médico titular do Departamento) é o responsável pelo preparo das apresentações junto aos residentes, assim como, pela coordenação da reunião.

· As reuniões terão o seguinte formato:

· Apresentação de um caso previamente escolhido e preparado que representa o tema do dia, seguido da apresentação dos “guidelines” do NCCN do respectivo assunto para discussão;

· Após a apresentação dos Guidelines, serão apresentados os casos de pacientes internados e casos para decisão de conduta, Na apresentação dos casos, sempre que possível, os exames de imagem sevem ser mostrados.

· OBS: todos os residentes deverão estudar previamente o assunto do dia, pois serão convidados a comentar o tema sob seus diferentes aspectos: etiologia, quadro clínico, diagnóstico diferencial, história da doença, estadiamento, conduta (tratamento), taxas de sobrevida, aspectos do seguimento e atualidades.

Critérios de Avaliação dos Médicos Residentes

Avaliação Afetiva:

· Relacionamento com colegas, pacientes e pessoal paramédico;

· Cuidados com o prontuário: anamnese, exame físico, observação dos protocolos, horários de prescrição;

· Cuidados com pacientes no pré e pós-operatório;

· Pontualidade: ambulatório, centro cirúrgico, atividades didáticas, atendimento de emergência, plantões.

Avaliação Psicomotora:

· Exames dos pacientes;

· Desempenho no ato cirúrgico.

Avaliação Cognitiva:

· Atividades didáticas;

· Desempenho na prova.

OBS: Nota igual ou maior que 7(sete) é pré-requisito parta o residente candidatar-se ao estágio anual da especialidade no departamento (R3). Todos os titulares darão nota.

	Avaliação
	Peso

	Afetiva
	3

	Psicomotora
	3

	Cognitiva
	4


Residente: ______________________________________________________

	Médico Titular
	Afetiva
	Psicomotora
	Atividades didáticas
	Prova 

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	Média
	Média
	Média
	Média

	Notas Parciais
	
	
	
	

	
	Média x 3
	Média x 3
	(Média + Prova)/ 2 x 4 

	Notas Parciais x pesos
	
	
	
	


	
	
	Nota Final

	Soma das Notas parciais x pesos / 10
	


Preparo Intestinal

O Departamento de Cirurgia Pélvica é responsável por um grande número de operações diversas que requerem preparo intestinal prévio. Por esta razão, decidiu-se pela padronização de uma forma de preparo intestinal de fácil execução, curta duração e baixa morbidade, com pouco desconforto para o paciente, a pequeno custo e com alta confiabilidade.

Optou-se pelo preparo biológico com agentes anti-microbianos associados ao preparo mecânico anterógrado com manitol.

O método retrógrado com enteroclismas fica reservado para situações eventuais, onde o preparo anterógrado não foi satisfatório ou nos casos de obstrução intestinal.

O objetivo deste informe não é analisar as várias controvérsias relativas ao tema, mais sim o de relatar a padronização adotada no serviço. A seguir, encontramos um modelo de prescrição que poderá ser utilizado na maioria das vezes. A depender das condições clínicas e da patologia de cada paciente, as correções necessárias deverão ser feitas no sentido de evitar distúrbios volêmicos e metabólicos e garantir a eficácia do preparo.

Modelo de Prescrição – Véspera da Cirurgia: 

	1.
	Dieta líquida sem resíduos. Jejum após as 22h

	2.
	SG 5%
	1000ml }

	
	NaCl 20%
	20ml }
	Ev 8/8hs. Início às 20h

	
	KCl 19,1%
	10ml }

	3.
	Mefoxin
	1,0g }
	EV às 24 e 6h

	4.
	Neomicina
	1,0g }
	VO às 12,18 e22h

	5.
	Manitol 20%
	500ml }
	

	
	Suco de laranja coado
	500ml }
	VO 1 copo a cada 15 minutos. Iniciar pela manhã

	6.
	Solução glicerinada 12%
	1000ml
	VR na forma de enteroclismo (quando indicado)

	7.
	Medicações de uso prévio

	8.
	Sintomáticos


Observações: 

1. Internar o paciente na véspera da cirurgia, pela manhã, para iniciar o preparo em tempo hábil;

2. Avaliar  periodicamente o paciente quanto à hidratação, vômitos, distenção abdominal e eficácia do preparo. Alterar a prescrição de acordo com a observação clínica;

3. ao término do preparo, solicitar NA, K e Hb/Ht para controle.

Uso de Antibióticos

O uso de antibióticos no Departamento de Cirurgia Pélvica obedece as regras gerais para uso de antibióticos em cirurgia. Duas Situações distintas fazem parte da rotina: o uso de profilático e o uso terapêutico. Para tanto, tem importância o conhecimento da flora bacteriana mais provável nos diferentes sítios cirúrgicos, assim como a classificação dos tipos de intervenção, a saber:

· Limpa: sem falhas na assepsia; sem abertura de órgão muscular oco;

· Potencialmente contaminada: com aberturas de órgão muscular oco, sem derramamento de secreção;

· Contaminada: falha na assepsia; abertura de órgão muscular oco com derramamento de secreção; presença de inflamação aguda sem pus;

· Infectada: presença de pus ou víscera perfurada.

Adotando-se essa classificação, as taxas de infecção pós-operatória aproximam-se de 5%, 15%, 25% e 40%, respectivamente para intervenções limpas, potencialmente contaminadas, contaminadas e infectadas.

Com base nos princípios mencionados, temo adotado a seguinte padronização:

1 – Cirurgias Limpas

· Não utilizar antibióticos. A depender das características do paciente e da operação, fazer profilaxia com Cefazolina (kefazol). Os pacientes que apresentam fatores de risco classicamente associados a aumento na incidência de infecção (doença reumatóide, diabetes mellitus, idade avançada, obesidade, desnutrição, terapia imunossupressora, tempo prolongado na cirurgia),devem ser considerados para a realização de antibioticoprofilaxia. Os pacientes submetidos a cirurgias limpas com colocação de próteses devem receber profilaxia antibiótica segundo protocolo anexo.

· Pré-operatório: Cefazolina (Kefazol) – 1,0 a 2,0g EV na indução anestésica.

· Trans-operatório : Cefazolina (kefazol) – 1,0g EV 4/4h.

· Pós-operatório: Cefazolina (Kefazol) – 1,0g EV 8/8h. Suspender em 24h.

2 – Cirurgias Potencialmente Contaminadas 

· Profilaxia com Cefazolina sódica (Mefoxin)

· Pré-operatório: Cefazolina (Mefoxin) – 1,0g EV na indução anestésica.

· Trans-operatório : Cefazolina (Mefoxin) – 1,0g EV 6/6h.

· Pós-operatório: Cefazolina (Mefoxin) – 1,0g EV 6/6h. Suspender em 24h.

OBS: Para os pacientes em preparo intestinal, seguir a rotina padronizada (em anexo)

3 – Cirurgias Contaminadas e Infectadas (agente etiológico não conhecido)

Uso terapêutico.

A) Cirurgias  colo-proctológicas

Associar Ceftriaxone (Rocefin) e Metrronidazol (Flagyl)

· Ceftriaxone (Rocefin)  - 1,0g EV 12/12h.

· Metrronidazol (Flagyl) – 500mg EV 8/8h.

Iniciar quando do diagnóstico de contaminação oi achado de infecção. Manter por 7 dias até  reavaliação ou identificação do agente etiológico.

B) Cirurgias Outras

Iniciar antibioticoterapia empírica com base na maior probabilidade de atingir a flora bacteriana do sítio cirúrgico em questão. Reavaliar mediante identificação do agente etiológico e evolução clínica. 

4 – Infecções pós-operatórias e infecção em sitos não cirúrgicos:

Iniciar antibioticoterapia empírica com base na maior probabilidade de atingir a flora bacteriana do sítio em questão. Antibioticoterapia dirigida mediante isolamento do agente etiológico. 

Cuidados com Pacientes Cirúrgicos

Cuidados pré-operatórios

· Avaliação Clínica e/ou pré-anestésica

· Tipagem sangüínea

· Exames específicos a depender da indicação clínica

· Reserva de sangue e derivados

· Reserva de UTI

· Se necessário acesso venoso central, o procedimento deverá ser realizado com antecedência para que haja controle radiológico

· Solicitar com antecedência materiais especiais:

· Grampeador mecânico: circulares de 29 a 33 mm de diâmetro

· Grampeador lineares rígidos ou flexíveis de 30, 40 e 60 mm

· Grampeador linear cortante de 75mm

· Bolsas de colostomia de duas peças

· Sistema fechado de drenagem por aspiração de baixa pressão

· Jackson Pratt ou Blake

Cuidados com o prontuário no pré-operatório

· Solicitar ao paciente ou responsável que assine o termo de responsabilidade padronizado pelo hospital(consentimento informado), contendo autorização para coleta de material biológico para banco de tumores e projeto genoma humano;

· Checar se o prontuário encontra-se devidamente preenchido (história, antecedentes pessoais e familiares, interrogatório sobre os diversos aparelhos, exames físicos, exames loco-regional)

Cuidados Intra-operatórios

· Antibioticoterapia profilática segundo padronização

· Anticoagulação profilática

· Medidas de prevenção de hipotermia

Pós-operatório Imediato

· Deve ser prevista a necessidade de UTI, semi-intensivo ou enfermaria a depender da indicação clínica;

· Fisioterapia motora e respiratória;

· Exames laboratoriais de controle de acordo com a indicação clínica;

· Atenção com preenchimento do pedido de exames anatomopatológico e anotações no prontuário (nota operatória, prescrição da operação)

Coleta de Material

· Avisar o departamento de patologia para coleta de material para o banco de tumores;

· No caso de tumores de reto, nas lesões T3, o patologista deve medir a invasão domesorreto em milímetros;

· No caso de carcinoma de canal anal, colher material de HPV  por ocasião da biopsia .

Avaliação Pré- Anestésica

Recomendação sumária de exames pré-operatórios

	
	Sem Antecedent. Patológicos
	Doenças Cardiovasc.
	Doença Renal
	Diabetes
	Doença Pulmonar
	Doença do S.N.C.
	Doença Hepática

	Hb/Ht
	Mulher= SIM

Homem= >40a média/gde porte
	SIM
	SIM
	SIM
	SIM
	SIM
	SIM

	E.C.G.
	>40a
	SIM
	SIM
	SIM
	SIM
	SIM
	>40a

	Rx. De Tx
	*>65a

*tabag.>20a maço

*cirurgia de grande porte


	SIM
	*>65a

*tabag.>20a maço

*cirurgia de grande porte


	*>65a

*tabag.>20a maço

*cirurgia de grande porte


	SIM
	*>65a

*tabag.>20a maço

*cirurgia de grande porte


	*>65a

*tabag.>20a maço

*cirurgia de grande porte



	Glicemia de Jejum
	*>50a

* Cirurgia de grande porte
	*>50a

* Cirurgia de grande porte
	*>50a

* Cirurgia de grande porte
	SIM
	*>50a

* Cirurgia de grande porte
	SIM
	SIM

	Uréia e Creatinina
	*>65a

* Cirurgia de grande porte
	SIM


	SIM
	SIM
	*>65a

* Cirurgia de grande porte
	SIM
	*>65a

* Cirurgia de grande porte

	Eletrólitos
	Preparo de Cólon
	SIM


	SIM
	SIM
	Preparo de Cólon
	SIM
	Preparo de Cólon

	Coagulograma 
	Cirurgia de grande porte
	Cirurgia de grande porte
	Cirurgia de grande porte
	Cirurgia de grande porte
	Cirurgia de grande porte
	Cirurgia de grande porte
	SIM


OBSERVAÇÕES:
· Pacientes submetidos à RADIOTERAPIA torácica ou cervical: Raio X de Tórax e ECG

· Pacientes submetidos à QUIMIOTERAPIA recente: ECG, TGO, TGP, Hemograma, Coagulograma

· Pacientes que fazem uso de corticoesteróides: Glicemia e Eletrólitos 

· Pacientes que fazem uso de anticoagulantes: Coagulograma e Hemograma
· Pacientes portadores de doenças hepáticas: TGO e TGP (além dos citados acima)
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